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1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de análise de defesa de Representação de Natureza Interna decorrente de fatos 

apresentados no Relatório de Acompanhamento Simultâneo Especial – Processo nº 537.497/2021, 

das ações de prevenção realizadas no Pantanal Mato-Grossense - Municípios de Poconé e Barão 

de Melgaço - para a Temporada de Incêndios Florestais do ano de 2021. Tal trabalho foi proposto 

pelo Comitê Interno de Gestão Ambiental do Tribunal de Contas de Mato Grosso (CIGA-TCE/MT)1, 

instituído para a promoção de estudos, de apoio e de diálogo institucional relacionados à gover-

nança multinível da gestão ambiental quanto à prevenção e combate às queimadas no Estado de 

Mato Grosso, buscando a ação integrada de todos os entes relacionados ao objeto, nas esferas 

municipal e estadual. 

A presente Representação de Natureza Interna - proposta em desfavor da Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT; Secretaria de Estado de Segurança Pública – SESP/MT; 

Comando Geral do Corpo Bombeiros Militar; Prefeitura Municipal de Poconé e Prefeitura Municipal 

de Barão de Melgaço, cujos respectivos titulares das pastas são: Sra. Mauren Lazzaretti – Secretária 

de Estado do Meio Ambiente; Sr. Alexandre Bustamante dos Santos – Secretário de Segurança 

Pública; Coronel BM Alessandro Borges Ferreira – Comandante-Geral; Sr. Atail Marques do Amaral 

- Prefeito de Poconé e Sra. Margareth Gonçalves da Silva – Prefeita de Barão de Melgaço - decorre 

de falhas identificadas nas ações e na política de prevenção e combate às queimadas na 

Região do Pantanal Mato-Grossense, Municípios de Poconé e Barão de Melgaço, com ênfase 

no Parque Estadual Encontro das Águas. 

2. ANÁLISE TÉCNICA 

Preliminarmente, informa-se que após análise prévia dos fatos verificou-se restarem pre-

enchidos os requisitos previstos no art. 225 do Regimento Interno -TCE/MT para admissibilidade da 

RNI: o ato ou fato tido como irregular ou ilegal e seu fundamento legal; a identificação dos respon-

sáveis e a descrição de suas condutas; o período a que se referem os atos e fatos representados; 

e as evidências que comprovem a materialidade e a autoria dos atos e fatos representados. 

Destaca-se que a referida análise foi realizada de acordo com as normas e procedimentos 

de auditoria aplicáveis à Administração Pública, tendo por base levantamentos preliminares que 

fundamentaram o Relatório de Auditoria Operacional 20202, reuniões, entrevistas, observação 

 

1 Criado pela Portaria nº 089, de 17 de maio de 2021. 
2 Processo nº 176311/2020. 
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direta combinada à obtenção de novos documentos, pesquisas em sites e institutos específicos, 

registros fotográficos e vídeos, os quais foram submetidos à comparação e interpretação dos dados. 

Cumpre informar que, de acordo com o relatório preliminar de auditoria realizada pelo Tri-

bunal de Contas em 2020 para avaliar as ações governamentais no combate às queimadas irregu-

lares e aos incêndios florestais, a Prefeitura de Poconé desembolsou R$ 1.033.926,05 nas ações 

da Defesa Civil após a decretação de estado de emergência em junho daquele ano em razão dos 

incêndios florestais ocorridos nos limites do município durante o período proibitivo. 

Ainda, os dados do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE demonstram que 

mais de 40% de todos os focos de calor detectados no Estado durante o período proibitivo concen-

traram-se em 7 municípios (Poconé, Barão de Melgaço, Cáceres, Colniza, Santo Antônio do Lever-

ger, Gaúcha do Norte, Aripuanã), gráfico a seguir: 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                      
                       Fonte: BDqueimadas – INPE 

Durante o período proibitivo em 2020, dos 11 municípios no país em que mais ocorreram 

focos de calor detectados, 4 estão no Mato Grosso, sendo 3 dentro do bioma Pantanal (Poconé, 

Barão de Melgaço e Cáceres) e um no bioma amazônico (Colniza). 

Assim como no caso dos municípios do estado mais atingidos pelas queimadas, o Co-

mando dos Bombeiros Militar/MT realiza anualmente atividades de preparação para a Temporada 

de Incêndios Florestais, que tem seu ápice na etapa de combate/resposta e ocorre durante o perí-

odo proibitivo na região. 

Em face disso, a Comissão Especial de Fiscalização do TCE/MT acompanhou algumas 

ações de prevenção realizadas nos Municípios de Poconé e Barão de Melgaço para a Temporada 

de Incêndios Florestais do ano de 2021. 
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Considerando que na fiscalização in loco realizada no período de 15 a 17/6/21 foram de-

tectados indícios de ilegalidades relativos às falhas nas ações e política de prevenção e combate 

à queimada na Região mencionada, seguem abaixo o detalhamento dos fatos representados: 

2.1. Ausência de manutenção das máquinas pesadas e assistência rápida aos servidores da 

SEMA, bombeiros e equipamentos, o que prejudica a efetividade das ações a serem execu-

tadas em tempo; bombeiros carentes de treinamento e habilidade para operar máquinas pe-

sadas, caracterizando o atraso do governo estadual na adoção de medidas relevantes e efi-

cazes para o período de preparação à TIF 

De 15 a 17/6, em virtude de ações a serem realizadas na Rodovia MT- 060, mais conhe-

cida como Rodovia Transpantaneira, que liga a cidade de Poconé ao distrito de Porto Jofre, já na 

divisa de Mato Grosso do Sul, e que tem quase 150 quilômetros de extensão, a equipe de fiscaliza-

ção do TCE esteve no município de Poconé. 

Na Transpantaneira, a visita in loco objetivava verificar as ações de construção de 

aceiro3 no quilômetro 80 daquela rodovia estadual. A ação foi planejada pelo Comando Regional 

do Bombeiro Militar de Cuiabá – CRBM I, a quem o Primeiro Pelotão Independente de Bombeiros 

Militar do Município de Poconé – 1º PIBM se subordina (inc. III, art. 7º do Decreto nº 2295/2014) e 

visava a construção de faixas marginais de aceiro mecânico4 nos limites do Parque Estadual Encontro 

das Águas com a Estrada Parque Transpantaneira (nos locais que o Parque sobrepõe à rodovia) e 

tem a função de tentar conter o avanço de possíveis focos de calor. 

Vale destacar que ano passado (2020) o Parque Estadual Encontro das Águas (Área de 

108.960,00 ha²) teve aproximadamente 85% de sua área consumida pelo fogo. A análise feita pelo 

Instituto Centro de Vida (ICV) em 16 de setembro de 2020 havia apontado que até aquela data, 92 

dos 108 mil hectares do parque haviam sido queimados, sendo esse o território com maior concen-

tração de onças-pintadas no mundo por km². 

Relevante parte do fogo que consumiu o Parque teve origem na Estrada Transpantaneira – 

Rodovia Estadual MT-060, que tem como responsável, o Sr. Osvair de Miranda, Gerente Regional 

das Estradas Parque Transpantaneira de Poconé/Porto Cercado. 

 

3 A abertura de aceiros deve ser feita devido à vulnerabilidade da área aos incêndios florestais. A função desse método 
preventivo é retirar o material combustível – que, no caso, é o mato seco –, impedindo a possibilidade de o fogo pegar ou 
se alastrar. 
4 Realizados por máquinas pesadas, como tratores, pá carregadeira, esteira (...) por meio da roçagem do mato seco, 
principalmente nas bordas das unidades. Dessa forma, cria-se uma faixa de segurança entre os espações de preservação 
e seus acessos. 
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Foto: Iberê Perissé/Projeto Solos5 

A operação de construção de aceiro mecânico no quilômetro 80 da Transpantaneira 

que objetiva proteger o Parque Estadual Encontro das Águas6 – Unidade de Conservação - teve 

como coordenador local o seu Gerente Regional, Sr. Raimundo Fagundes, servidor da 

SEMA/MT e contou com o apoio do Técnico de Coordenação de Unidade Conservação, Sr. Alexan-

der Siqueira, também servidor da SEMA/MT.  

Além dos mencionados servidores, relatou-se que a ação contaria com mais 4 pessoas da 

equipe de bombeiro militar e utilizaria maquinários disponibilizados ao Parque pela SEMA/MT, ma-

quinários esses acautelados, eis que são originados de apreensão em decorrência de crimes am-

bientais. 

 

 

5 Disponível em:https://www.oeco.org.br/reportagens/mais-de-80-da-area-do-parque-estadual-encontro-das-aguas-ja-foi-
atingida-pelo-fogo/. Acesso em: 22.jun.2021. 
6 O Parque Estadual Encontro das Águas é dividido entre os municípios de Poconé (56,71%) e Barão de Melgaço (43,29%) 
no estado de Mato Grosso. Possui uma área de 108 960 hectares (270 000 acres (unidade)s).[1] A rodovia MT-060 
atravessa a ponta noroeste do parque e uma estrada leva a partir da MT-060 ao longo da fronteira nordeste do parque.[2] 
O parque cobre uma área rica em cursos de água que apoiam a rica biodiversidade da flora e fauna do pantanal.[3]. Fonte: 
https://uc.socioambiental.org/pt-br/arp/4253. 
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 Foto 2. Servidores SEMA/MT, bombeiros militar e auditora no Km 80 da Transpantaneira – Poconé 

Foi informado que o Parque Estadual Encontro das Águas conta com 3 máquinas pesadas: 

2 pá-carregadeira e 1 esteira, sendo que 1 pá-carregadeira se encontra no limite do Parque com o 

município de Barão de Melgaço. Para a ação de realização de aceiros mecânicos no km 80 da 

Transpantaneira – Município de Poconé – contavam apenas com as 2 outras máquinas. 

Ocorre que a ação não foi iniciada na data marcada em decorrência de várias dificuldades 

constatadas e provenientes de ausência de assistência e condições de trabalho. A única pá-carre-

gadeira disponibilizada estava com 2 pneus furados desde a semana anterior ao acompanhamento, 

e ainda, havia estourado válvula; os bombeiros destinados para aquela ação e treinados recente-

mente, além de não terem habilidade suficiente para operar a pá-carregadeira, não haviam recebido 

treinamento para operar a outra máquina, esteira.  

Portanto, nada foi feito no dia 15/6, sendo iniciada a ação apenas na metade do dia se-

guinte (16/6), contudo, mediante empréstimo de maquinário e motorista, posto que para operar má-

quina pesada necessita-se de habilidade específica.  
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  Foto 3 e 4. Construção de aceiro mecânico km 80 Transpantaneira – Município de Poconé 

Dessas observações diretas restou comprovado: ausência de manutenção das máquinas 

pesadas; ausência de assistência rápida aos servidores, bombeiros e maquinários, o que prejudica 

a efetividade das ações a serem executadas em tempo (FASE PREPARAÇÃO); bombeiros carentes 

de treinamento e habilidade para operar máquinas pesadas, caracterizando o atraso do governo 

estadual na adoção de medidas relevantes e eficazes para a prevenção das queimadas, uma vez 

que em julho inicia a FASE DE RESPOSTA (período em que ocorre o ápice das queimadas). 

 
 Foto 4. Bombeiros acompanhando a realização de aceiro mecânico km 80 da Transpantaneira 
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Achado nº 1: Ausência de manutenção das máquinas pesadas e assistência aos servidores da 

SEMA, bombeiros e equipamentos; bombeiros carentes de treinamento e habilidade para operar 

máquinas pesadas, prejudicando a efetividade das ações a serem executadas e caracterizando o 

atraso do governo estadual na adoção de medidas relevantes e eficazes para o período de 

preparação à TIF, em desacordo com o Decreto nº 2.295/2014, que regulamenta a LC nº 404/2010 

c/c à Portaria nº 78, de 03 de março de 2021 do MMA que declarou estado de emergência ambiental 

no Estado de Mato Grosso entre os meses de abril a novembro de 2021 e Decreto Estadual nº 

938/2021. NB 01. Diversos a classificar.                                                                            

 

RESPONSÁVEIS E ELEMENTOS DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Responsável 1, 2 e 3: Sra. Mauren Lazzaretti – Secretária de Estado de Meio Ambiente 

Sr. Alexandre Bustamante dos Santos – Secretário de Segurança Pública 

Coronel BM Alessandro Borges Ferreira – Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

Conduta  

Não dispor, aos bombeiros militares e servidores da SEMA, responsáveis pelas Unidades de Con-

servação, Parques e Rodovias Estaduais, máquinas pesadas em condições de uso para a realiza-

ção das ações de enfrentamento às queimadas, tampouco dispor manutenção aos maquinários e 

assistências técnicas rápidas e efetivas visando garantir seu bom estado de conservação e realiza-

ção das ações pertinentes em tempo. 

Nexo de Causalidade 

Ao não disponibilizar maquinários e equipamentos em condições hábeis de funcionamento aos ser-

vidores que lidam diretamente com as ações de prevenção e cuidados às queimadas, estão contri-

buindo com a ineficiência nas ações a serem feitas na FASE DE PREPARAÇÃO e de RESPOSTA 

frente à TIF.  

Culpabilidade 

É razoável que o (s) responsável (eis) por executar o planejamento e garantir os recursos para 

fornecer bombeiros, maquinários, equipamentos e manutenção para execução das ações da TIF 

tomem as devidas providências visando garantir a execução das ações, sob pena de serem res-

ponsabilizados pela omissão. 
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Responsável 2 e 3: Sr. Alexandre Bustamante dos Santos – Secretário de Estado de Segurança 

Pública 

Coronel BM Alessandro Borges Ferreira – Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

Conduta:  

Não dispor aos bombeiros militares treinamento prévio, tampouco dispor de bombeiro militar com 

habilidade para operar máquinas pesadas que visam a realização das ações de enfrentamento às 

queimadas. 

Nexo de Causalidade 

A não promoção de treinamento prévio aos bombeiros militares ou a não manutenção em seus 

quadros de bombeiros militares em número suficiente e devidamente habilitados para operar má-

quina pesada, acarreta enormes riscos e ocasiona sérias dificuldades e atrasos nas ações, com-

prometendo as suas efetividades das ações na prevenção e combate às queimadas, além de evi-

denciar ausência de planejamento e governança nas ações a serem desenvolvidas pelas Unidades 

Operacionais, o que pode comprometer a FASE PREPARATÓRIA à TIF.  

Culpabilidade 

É razoável que o (s) responsável (eis) por executar o planejamento garanta aos bombeiros militares 

treinamento prévio bem como condições de trabalho para desenvolvimento da ação, caso contrário 

pode ser responsabilizado pela omissão. 

2.1.1 MANIFESTAÇÃO DO GESTOR 
 

Por meio do Ofício nº 1932/2021/GAB/SEMA, subscrito pela Secretária de Estado de Meio 

Ambiente – Sra. Mauren Lazzaretti – a SEMA/MT apresentou suas considerações acerca dos apon-

tamentos da Equipe Técnica. 

Conforme a manifestante, durante a fase de preparação para a temporada de incêndios 

florestais, estava prevista a realização de capacitações para operação de maquinários, dentre os 

quais pá carregadeira e trator agrícola. Ainda de acordo com a gestão, a capacitação7 – que foi 

realizada entre os dias 3 e 25 de junho – destinava-se a bombeiros militares e servidores da 

SEMA/MT que atuam na prevenção e combate a incêndios florestais. 

Alega a gestora que os maquinários – apreendidos em ações de fiscalização ambiental – 

identificados pela Equipe Técnica no Parque Estadual Encontro das Águas foram acautelados pela 

gerência do Parque para auxiliar nas ações de aceiro mecânico passaram por revisão – 

 

7 Em anexo, a SEMA/MT encaminhou o Edital nº 015/DEIP/CBMMT/2021 – 1º Curso de operação de pá carregadeira e trator agrícola, 

realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso em parceira com o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural. 
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acompanhada pela administração do Parque – para posteriormente serem colocados em uso. 

Nas palavras da manifestante, a operação tratava-se de um cenário controlado que 

possibilitava a operação dos maquinários sem a presença de incêndios florestais, proporcionando 

maior acúmulo de conhecimento fático aos servidores capacitados do Corpo de Bombeiros Militar 

e SEMA/MT, a fim de ser empregado em operações de risco em caso de necessidade. 

Ao fim de suas considerações sobre o apontamento, a gestão cita o Termo de Cooperação 

Técnica8 com o SENAR/MT, Secretaria de Estado de Segurança Pública e Corpo de Bombeiros 

Militar, que tem como objeto as capacitações/treinamentos para executar as medidas de prevenção, 

preparação, resposta e responsabilização dos incêndios florestais no Estado de Mato Grosso, 

conforme segue: 

 

 
 

A Secretaria de Estado de Segurança Pública, por meio do Ofício nº 1288/2021/GAB-

SESP/MT – subscrito pelo Sr. Alexandre Bustamante dos Santos –, reconheceu as dificuldades em 

relação ao maquinário utilizado e à ausência de capacitação nas operações acompanhadas pela 

Equipe Técnica no Parque Estadual Encontro das Águas, conforme segue: 

 

8 Encaminhado em anexo – Documento nº 171.936/2021. 
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O gestlor da SESP/MT ressalta que o fornecimento de maquinário para a construção de 

aceiros mecânicos na região não compete ao Corpo de Bombeiros Militar, que realiza uma operação 

de apoio nos parques estaduais: 

 

Ainda com relação à capacitação para o manuseio de maquinários, o manifestante infor-

mou que entre os dias 3 e 6 de junho foi realizado o 1º Curso de Operação de Pá Carregadeira e 

Trator Agrícola. Essa capacitação decorreu de uma parceria entre o Corpo de Bombeiros Militar e 

o SENAR/MT, conforme já descrito anteriormente. 

De acordo com o gestor, o primeiro módulo do curso capacitou 17 bombeiros militares para 

o manuseio de pá carregadeira. No entanto, devido ao aumento de casos de COVID-19 em Mato 

Grosso, o segundo módulo do curso – Operação em Tratores Agrícolas, que seria realizado entre 

os dias 21 e 25 de junho – teve de ser suspenso. 
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Após a análise das considerações apresentadas pelo gestor, a Equipe Técnica sugere a 

manutenção da irregularidade apontada no relatório preliminar. 

2.2. Criação de Unidade de Bombeiro Militar no Município de Poconé em desacordo com o 

que a legislação determina e ausente de estrutura operacional para atendimento daquela 

região 

Além das ocorrências mencionadas no item anterior que evidenciaram falhas da Unidade 

de Bombeiro Militar ali instalada, mediante análise da estrutura recentemente instituída (2021) e 

servidores disponibilizados ao Primeiro Pelotão Independente de Bombeiros Militar do Mu-

nicípio de Poconé, verificou-se reduzido número de bombeiros, de viaturas e equipamentos para 

aquele município de 33.315 habitantes9, em desacordo ao que estabelece o Decreto nº 2.295/2014, 

que regulamenta a Lei Complementar nº 404/2010, que dispõe sobre a estrutura e organização 

básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso. 

Art. 3º As Unidades Bombeiros Militar (UBM) são classificadas em Batalhão Bombeiro 
Militar (BBM), Companhia Independente Bombeiro Militar (CIBM), Pelotão Indepen-
dente Bombeiro Militar (PIBM) e Núcleo Bombeiro Militar (NBM), subordinando-se ao 
Comando Regional de Bombeiros Militar (CRBM) de sua área de abrangência e são 
órgãos de execução da Instituição. 
(...) 
§ 4º O PIBM é a menor unidade operacional independente de extinção de incêndio, 
busca, salvamento e socorros de urgência, devendo ter estrutura de socorro mínima 
para atender o município em que se encontra. 

Art. 5º A categoria de UBM, a ser implantada em determinado Município, será classifi-
cada da seguinte forma: 
(...) 
III - Pelotão Independente Bombeiro Militar (PIBM): 
a) tipo I: municípios com mais de 19 mil até 30 mil habitantes, com efetivo previsto 
de 49 Bombeiros Militares; 
b) tipo II: municípios com mais de 15 mil até 19 mil habitantes, com efetivo previsto de 
49 Bombeiros Militares; (Negrito nosso) 

Conforme determina a legislação supra, o PIBM de Poconé - categorizado como Pelotão 

Independente Bombeiro Militar do tipo I – deveria ter um efetivo de 49 Bombeiros Militares, quando 

na realidade possui apenas 14, sendo 1 oficial e 13 praças. 

Além disso, verificou-se outra irregularidade grave, pois se Poconé tem 33.315 habitantes, 

deveria estar enquadrado como Companhia Independente de Bombeiro Militar (CIBM) do tipo 

II, nos termos do inc. II, art. 5º do Decreto nº 2.295/2014 e receber a estrutura operacional adequada 

para o enfrentamento dos focos de calor que ocorrem naquela região, e com o efetivo previsto de 

68 Bombeiros Militar. 

 

9 Fonte: IBGE (2020). 
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Art. 5º: 
(...) 
II - Companhia Independente de Bombeiro Militar (CIBM): 
a) tipo I: municípios com mais de 65 mil até 100 mil habitantes, com efetivo previsto de 
92 Bombeiros Militares; 
b) tipo II: municípios com mais de 30 mil até 65 mil habitantes, com efetivo pre-
visto de 68 Bombeiros Militares; 

O efetivo daquela Unidade Operacional (PIBM) representa apenas 28,57% do que deveria 

dispor, portanto em desacordo à determinação legal. Ressalta-se que tanto Poconé quanto Santo 

Antônio do Leverger, embora sejam unidades recém-criadas, junto à Unidade de Sinop têm o menor 

efetivo, comparando-se com a legislação. É o que se evidencia mediante visita in loco e documentos 

fornecidos, a seguir: 

 
         Fonte: Documento fornecimento pelo BM. 

Ao considerar que Poconé deveria ser uma Companhia Independente de Bombeiro Militar 

(CIBM) do tipo II, nos termos do inc. II, art. 5º do Decreto nº 2.295/2014 e receber a estrutura ope-

racional adequada para o enfrentamento dos focos de calor que ocorrem naquela região, e com o 

efetivo previsto de 68 Bombeiros Militar (conforme explicado no parágrafo 23 deste relatório) a atual 

estrutura de efetivo existente representaria apenas 20,59% do que a legislação exige. 
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     Fonte: Documento fornecimento pelo BM. 

Ainda, constatou-se que a quantidade de viaturas disponibilizadas àquela Unidade Ope-

racional de Poconé é de apenas 4 viaturas (1 ABT - Auto Bomba Tanque Florestal; 1 AR - Auto 

Rápido (Camionete) e 2 barcos, quando na verdade deveria ser de 8 viaturas: 1 ABT - Auto Bomba 

Tanque (caminhão que apaga o incêndio); 1 ABTF - Auto Bomba Tanque Florestal (usado para 

incêndio florestal); 1 ABSL - Auto Busca e Salvamento Leve (caminhão pequeno); .01 UR - Unidade 

de Resgate (ambulância); 1 ARS – Auto Rápido Salvamento; 1 AR - Auto Rápido (camionete); 2 

ADM - Viatura Administrativa (usada pelo pessoal da administração da unidade operacional10. 

MUNICÍPIO UNIDADE 
OPERACIONAL 

LEGAL 

UNIDADE OPE-
RACIONAL 
INSTITUÍDA 

EFETIVO 
LEGAL 

EFETIVO 
EXIS-

TENTE 

VIATURAS 
LEGAL 

VIATURAS 
EXISTENTES 

POCONÉ CIBM tipo II PIBM tipo I 68 14 8 4 

 

 

Fonte: Documento fornecimento pelo BM. 

 

 

10 Informação obtida com à equipe de auditoria TCE/MT – Auditoria Operacional na SESP, com ênfase no Corpo de 
bombeiros. Documentos fornecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar/MT. 
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Portanto, constatou-se que o 1º Primeiro Pelotão Independente de Bombeiro Militar do 

Município de Poconé apresenta dois subdimensionamentos em sua estrutura operacional 

comprometendo a finalidade a que se propõe e descumprindo a legislação que regulamenta a sua 

criação e estruturação posto que apresenta reduzido quantitativo operacional (efetivo e viaturas), 

em que pese o risco que aquela região apresenta, principalmente no período de preparação à 

temporada de incêndios no Estado de Mato Grosso, que tem seu ápice de ocorrência em julho. 

Além da situação populacional que reflete a estrutura necessária para Poconé, soma-se a 

necessidade real e legal, o potencial risco e indicadores que geram maiores demandas no campo 

de atribuição do Corpo de Bombeiro Militar nessa região pantaneira, principalmente no período pre-

ventivo (atual) e no proibitivo, que inclusive, ano passado (2020), requereu aparato federal para 

tentar conter o incêndio que devastou a região pantaneira, nos termos do que rege o Decreto nº 

2.295/2014, alíneas “a”, “b”, “f”, “h”, inc. III c/c à alínea “e”, IV do §1º do art. 5º do mesmo decreto.  

Art. 5º: 
(...) 
§ 1º Para a implantação de UBM será realizado estudo e prospecção de cenário, onde se 
avaliará os fatores contingenciais, o potencial de risco e indicadores que geram demandas no 
campo de atribuição do Corpo de Bombeiros Militar nas respectivas áreas de responsabilida-
des e que exigem tomadas de decisão por parte do Comando da instituição, considerando, 
inicialmente os seguintes aspectos: 

I - Indicadores Populacionais 
a) população em condições de vulnerabilidade; 
b) densidade demográfica; 
c) evolução da população residente por situação de domicílio; 
d) taxa média de crescimento anual;  
e) mobilidade demográfica (fluxo migratório); 
f) taxa de urbanização; 

II - Importância Político-Administrativa 
a) sede de região de desenvolvimento 

III - Aspectos Geopolíticos 
a) localização geográfica; 
b) extensão territorial;  
c) número de distritos; 
d) malha viária e hidrovia; 
e) rodovia federal no município; 
f) rodovia estadual no município; 
g) aeroporto: categoria; movimento de passageiros e cargas; 
h) unidades de conservação ambiental;  

IV - Importância Socioeconômica e Cultural 
a) arrecadação de ICMS e PIB; 
b) capacidade econômica de produção; 
c) número de estabelecimentos comerciais e potencial de crescimento; 
d) número de estabelecimentos industriais e potencial de crescimento; 
e) atividade turística e potencial de crescimento; 
f) infraestrutura desportiva; 
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g) unidades escolares; 
h) número de consumidores de energia elétrica segundo a classe; 
i) número de emissoras de radiotelevisão.  

Do exposto, evidencia-se que a estrutura da UBM – Unidade de Bombeiro Militar de Po-

coné não condiz com a legislação pertinente tampouco com a necessidade da região. Para susten-

tar tal afirmação, destaca-se que a região pantaneira em “período normal” já se encontrava desas-

sistida, bem como, no período proibitivo de uso de fogo e Temporada de Incêndios Florestais (TIF). 

Destaca-se que, mediante Portaria nº 78, de 03 de março de 2021, do Ministério do Meio Ambiente 

– MMA declarou estado de emergência ambiental no Estado de Mato Grosso entre os meses de 

abril a novembro de 2021. E com base nesse decreto federal, o Governador do Estado de Mato 

Grosso, mediante Decreto nº 938, de 18 de maio de 2021 declarou estado de emergência ambiental 

de maio a novembro de 2021. 

Ademais, o mencionado o Decreto nº 2.295/2014 do CBMMT em seu parágrafo quarto 

proíbe a implantação de Unidade de Bombeiro Militar (UBM) sem que haja efetivo, viatura e 

equipamento suficientes para sua ativação, o que se constata neste momento de preparação e 

reestruturação das UBM. 

Portanto, conclui-se que a Unidade de Bombeiro Militar instalada no município de Poconé 

não condiz com a necessidade da região, tampouco com a Política de prevenção e combate aos 

focos de calor que o Estado de Mato Grosso necessita.  

Evidencia-se que o Governo Estadual deixou de alocar os recursos necessários, bem 

como, adotar medidas para as prevenções necessárias à região (fase preparação), de modo que 

se faz necessário que seja também apresentado o planejamento de enfrentamento às queimadas 

(fase de resposta) para aquela região. 

Achado nº 2: Criação de Unidade de Bombeiro Militar no Município de Poconé (PIBM) subdimen-

sionada e em desacordo ao que a legislação determina e com estrutura operacional aquém da 

necessidade da região. Em desacordo com o Decreto nº 2.295/2014, que regulamenta a LC nº 

404/2010, que dispõe sobre a estrutura e organização básica do CBM do Estado de Mato Grosso 

e comprometendo a Política de prevenção e combate aos focos de calor do Estado de Mato 

Grosso c/c à Portaria nº 78, de 03 de março de 2021 do MMA que declarou estado de emergência 

ambiental no Estado de Mato Grosso entre os meses de abril a novembro de 2021 e Decreto 

Estadual nº 938/2021 - NB 02. Diversos a classificar. 
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RESPONSÁVEIS E ELEMENTOS DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Responsável 1 e 2: Sr. Alexandre Bustamante Dos Santos – Secretário Segurança Pública 

Coronel BM Alessandro Borges Ferreira – Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

Conduta  

Criar Unidade de Bombeiro Militar no Município de Poconé (PIBM) subdimensionada e em desa-

cordo ao que a legislação determina, contando com estrutura operacional (efetivo e viaturas) aquém 

da necessidade daquela região. 

Nexo de Causalidade 

Ao não criar UBM compatível com a necessidade da região e em desacordo à legislação, os res-

ponsáveis comprometem a política de combate às queimadas naquela região pantaneira, nas uni-

dades de conservação, na proteção da fauna e da flora da região e da própria cidade (área urbana) 

e da população. 

Culpabilidade 

É razoável que o (2) Coronel BM Alessandro Borges Ferreira – Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar detenha conhecimento e promova o planejamento da estrutura operacional do 

Corpo de Bombeiro Militar no Estado de Mato Grosso, bem como, do Município de Poconé, com 

base nas características da região, necessidades reais existentes e de acordo com a legislação 

pertinente. Portanto, é conhecedor e/ou deveria conhecer do subdimensionamento daquela 

Unidade Operacional criada neste ano de 2021. Também é razoável que o Sr. Alexandre 

Bustamante dos Santos – Secretário Segurança Pública (1), responsável pela pasta a que o 

CBMMT é vinculado, tenha conhecimento desses planejamentos, condições e necessidades, bem 

como do subdimensionamento, de modo que a criação e estruturação de uma Unidade de 

Bombeiro Militar aquém da necessidade real, os tem como responsáveis pela situação em que 

coloca aquela região frente às queimadas que poderão ocorrer. Assim, razoável seria se o 

Secretário de Segurança buscasse esforços para dotar de condições as UBM deficitárias. 
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2.2.1 MANIFESTAÇÃO DO GESTOR 

A Secretaria de Estado de Segurança Pública, por meio do Ofício nº 1.288/2021/GAB-

SESP/MT – subscrito pelo Sr. Alexandre Bustamante dos Santos –, reconheceu a irregularidade e 

apresentou suas justificativas, conforme segue: 
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Vale destacar que historicamente os biomas do Estado de Mato Grosso são atingidos por 

incêndios florestais, sobretudo no período proibitivo. 

Assim, as considerações apresentadas pelo gestor estadual da Segurança Pública, em-

bora sejam razoáveis, não são suficientes para sanar o apontamento em análise. 

2.3. Município de Barão desprovido de Unidade de Bombeiro Militar que atenda a necessi-

dade da região e em desacordo à legislação pertinente 

Ressalta-se que o município de Barão de Melgaço faz divisa com o Parque Estadual En-

contro das Águas, que ano passado teve quase 85% de sua extensão territorial queimada. 

Barão de Melgaço não possui Unidade Operacional de Bombeiro Militar instalada em seu 

município. A partir de junho de 2021, passou a ser atendido pelo 2º Pelotão Independente do Bom-

beiro Militar, recentemente instituído no município de Santo Antônio de Leverger. Essa UBM, além 

de Barão de Melgaço e Santo Antônio de Leverger, atende também os distritos de São Pedro de 

Joselândia e Mimoso. 

A sede foi entregue pelo Governo de Mato Grosso na manhã desta sexta-feira (11.06) e 

auxiliará no combate aos incêndios florestais na região, assim como nas ocorrências em Barão de 

Melgaço e nos distritos de São Pedro de Joselândia e Mimoso. O Governo está investindo em via-

turas, equipamentos e efetivo a ser instalado aqui, por meio do Programa Mais MT. A Prefeitura 

auxiliou com mobiliário, o setor privado também contribuiu cedendo o prédio – Isso mostra que 
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quando todos convergem para trazer qualidade de vida à população, temos ótimos resultados, afir-

mou o Comandante-geral do Corpo de Bombeiros, Coronel Alessandro Borges.11 

Ocorre que situação similar a Poconé foi encontrada na UBM recém-criada em Santo An-

tônio de Leverger, e que também atende Barão de Melgaço e região vizinha. A estrutura recente-

mente criada e servidores disponibilizados ao Segundo Pelotão Independente de Bombeiros Militar 

do Município de Santo Antônio de Leverger possui reduzido número de bombeiros, de viaturas 

e equipamentos para aquela região, em desacordo ao que estabelece o Decreto nº 2.295/2014, 

que regulamenta a Lei Complementar nº 404/2010, que dispõe sobre a estrutura e organização 

básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso. 

O efetivo da UBM de Santo Antônio de Leverger representa apenas 28,57% do que deveria 

ter, se comparado à legislação. Demonstra-se: 

 
      Fonte: Documento fornecimento pelo BM 

Somando-se a população de Santo Antônio de Leverger (16.999 hab.), Barão de Melgaço 

(8.164 hab.), Mimoso (2.763 hab.) e São Pedro de Joselândia (1.200 hab., distantes 100km de 

Barão de Melgaço), totaliza-se 29.126 hab. Assim sendo, ali deve ser criado um Pelotão Indepen-

dente Bombeiro Militar (PIBM) do tipo I, para municípios com mais de 19 mil até 30 mil habitantes, 

com efetivo previsto de 49 Bombeiros Militares. 

 

 

 

11 Disponível em:<http://www.cbm.mt.gov.br/noticia.php?id=2479>. Acesso em: 26 jun. 2021. 
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No entanto, a UBM criada em Santo Antônio de Leverger não possui esse efetivo, contando 

com apenas 28,57% do que deveria ter. A UBM foi subdimensionada e não contém o efetivo ope-

racional legal e necessário, não condiz com a necessidade da região, tampouco com a Política de 

prevenção e combate aos focos de calor que o Estado de Mato Grosso necessita.  

Evidencia-se que o Governo Estadual deixou de alocar os recursos necessários, bem 

como, de adotar medidas para as prevenções necessárias à região (fase preparação), de modo que 

se faz necessário que seja também apresentado o planejamento de enfrentamento às queimadas 

(fase de resposta) para aquela região. 

Achado nº 3: Criação de Unidade de Bombeiro Militar no Município de Santo Antônio de Le-

verger (PIBM) subdimensionada e em desacordo com o que a legislação determina e com 

estrutura operacional aquém da necessidade daquela região. Em desacordo ao Decreto nº 

2.295/2014, que regulamenta a LC nº 404/2010, que dispõe sobre a estrutura e organização 

básica do CBM do Estado de Mato Grosso e comprometendo a Política de prevenção e com-

bate aos focos de calor do Estado de Mato Grosso c/c à Portaria nº 78, de 03 de março de 

2021 do MMA que declarou estado de emergência ambiental no Estado de Mato Grosso entre 

os meses de abril a novembro de 2021 e Decreto Estadual nº 938/2021 - NB 03. Diversos a 

classificar 

 

RESPONSÁVEIS E ELEMENTOS DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Responsável 1 e 2: Sr. Alexandre Bustamante Dos Santos – Secretário Segurança Pública 

Coronel BM Alessandro Borges Ferreira – Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

Conduta  

Criar Unidade de Bombeiro Militar no Município de Santo Antônio de Leverger (PIBM) subdimensi-

onada e em desacordo com o que a legislação determina, contando com estrutura operacional (efe-

tivo e viaturas) aquém da necessidade daquela região. 

Nexo de Causalidade 

Ao não criar UBM compatível com a necessidade da região os responsáveis comprometem a polí-

tica de combate à queimada naquela região pantaneira, nas unidades de conservação, na proteção 

da flora e da fauna da região e das próprias cidades (área urbana) e população abrangidas. 

Culpabilidade 

É razoável que o (2) Coronel BM Alessandro Borges Ferreira – Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar detenha conhecimento e tenha o planejamento da estrutura operacional do 

Corpo de Bombeiro Militar no Estado de Mato Grosso, bem como, do Município de Santo Antônio 
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de Leverger, com base nas características da região, necessidades reais existentes e de acordo 

com a legislação pertinente. Portanto, é conhecedor e/ou deveria conhecer do 

subdimensionamento daquela Unidade Operacional criada neste ano de 2021. Também é razoável 

que o Sr.  Alexandre Bustamante Dos Santos – Secretário Segurança Pública (1), responsável 

pela pasta a que o CBMMT é vinculado, tenha conhecimento desses planejamentos, condições e 

necessidades, bem como do subdimensionamento, de modo que a criação e estruturação de uma 

Unidade de Bombeiro Militar aquém da necessidade real, os tem como responsáveis pela situação 

em que coloca aquela região frente às queimadas que poderão vir. Razoável seria se o Secretário 

de Segurança buscasse esforços para dotar de condições as UBM deficitárias. 

2.3.1 MANIFESTAÇÃO DO GESTOR 

A Secretaria de Estado de Segurança Pública, por meio do Ofício nº 1.288/2021/GAB-

SESP/MT – subscrito pelo Sr. Alexandre Bustamante dos Santos –, reconheceu a irregularidade e 

apresentou praticamente as mesmas justificativas utilizadas em relação ao apontamento que trata 

da criação de Unidade de Bombeiro Militar no Município de Poconé subdimensionada e em desa-

cordo com a legislação. 

Ademais, o gestor ressaltou que a implementação da Unidade do Corpo de Bombeiros 

Militar em Santo Antônio do Leverger também visa a instalação de uma Base Aérea que pudesse 

abrigar as aeronaves do GAvBM: 

O gestor destacou ainda que, pelo fato de Santo Antônio do Leverger encontrar-se próximo 

geograficamente da Capital, sempre que se fizer necessário, receberão em um tempo aceitável, 

reforço operacional suficiente para dar frente a atuação a qualquer desastre de responsabilidade 

do CBMMT. 
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Conforme já foi citado neste relatório, historicamente os biomas do Estado de Mato Grosso 

são atingidos por incêndios florestais, sobretudo no período proibitivo. 

Assim, as considerações apresentadas pelo gestor estadual da Segurança Pública, em-

bora sejam razoáveis, não são suficientes para sanar o apontamento em análise. 
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2.4. Administração Municipal de Barão de Melgaço não planejou tampouco adotou medi-

das de governança compatíveis à TIF 

Além do município de Barão de Melgaço não contar com UBM provida de estrutura opera-

cional condizente, agrava-se a essa situação a constatação de que naquele município inexiste qual-

quer tipo de ação e governança no que se refere ao enfrentamento à queimada, o que compromete 

ainda mais a prevenção e o combate à Temporada de Incêndio Florestal – TIF que se inicia.  

Foi realizada no dia 15/6 visita ao Município de Barão de Melgaço para entender as ações 

que o município tomou diante da extensa área atingida pelos incêndios no ano passado.  

 
              Foto 5. Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço. 

 

2.4.1. Ausência de equipamentos e EPI para os brigadistas em Barão de Melgaço 

Em reunião realizada no município com a Prefeita, Sra. Margareth Gonçalves da Silva, e o 

Secretário de Meio Ambiente do município e um assessor da prefeita foi informado que havia ocor-

rido o curso de formação de brigadista em Barão na semana anterior a visita. Mas que também não 

foi fornecido os equipamentos a fim de paramentar esses novos brigadistas. 

Cumpre destacar que o mesmo panorama detectado em relação às capacitações ofereci-

das aos brigadistas de Chapada dos Guimarães ocorre em Barão de Melgaço. Na localidade, os 

participantes do curso também não foram dotados de equipamentos ao final do curso.  
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O Corpo de Bombeiros de Mato Grosso realiza anualmente atividades desenvolvidas em 

ciclos em preparação para a Temporada de Incêndios Florestais. A temporada tem seu ápice no 

período de resposta/combate, que coincide com o período proibitivo. A fim de contribuir com a pre-

venção e capacitar outros setores para contribuir com o combate aos incêndios florestais, o 

CBM/MT realiza cursos para formação de brigadistas. No entanto, os brigadistas não possuem 

equipamentos de proteção individual tampouco instrumentos para o combate.  

A Prefeita informou sobre a situação precária em que se encontra o município, sem carro 

pipa, sem maquinário para abertura/ manutenção das estradas para acesso as áreas mais distantes 

do município. Carente de equipamentos de combate ao fogo (abafadores, sopradores, bomba cos-

tal, pinga fogo, motorizados leves, EPI para os brigadistas).  

A gestora alega que vem tentando reunir com diversas autoridades para mostrar a reali-

dade do município e pedir ajuda, mas que tem encontrado dificuldades para conseguir tal intento.  

Informou que a seca deste ano castiga demais o município. Ainda conforme a gestora, 

esse ano não ocorreu o alagamento comum de todo ano, o que prejudicou a manutenção da flora 

e aumentou ainda mais a falta de peixes, o que gerou ainda mais problemas ao município diante do 

sustento dos pescadores da área. 

A Prefeita relatou estar temerária, eis que esse ano apresenta indícios de ser pior do que 

ano passado, diante da seca antecipada e ainda os problemas acima apresentados. O Secretário 

informou que, atualmente, caso ocorram incêndios da magnitude do ano passado, o município não 

poderá responder no primeiro combate adequadamente. Face a isso, resta caracterizada a seguinte 

irregularidade: 

Achado nº 4: Administração Municipal de Barão de Melgaço não planejou nem adotou medidas 

de governança compatíveis, tampouco buscou junto à sociedade e demais entidades e poderes, 

ajuda na política de prevenção à TIF em desacordo Portaria nº 78, de 03 de março de 2021 do 

Ministério do Meio Ambiente – MMA que declarou estado de emergência ambiental no Estado de 

Mato Grosso entre os meses de abril a novembro de 2021 e Decreto Estadual nº 938/2021- NB 04. 

Diversos a classificar 
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RESPONSÁVEIS E ELEMENTOS DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Responsável 1 e 2: Sra. Margareth Gonçalves da Silva - Prefeita Municipal de Barão de Melgaço 

Conduta  

Planejar e propor no município, sociedade e junto a demais poderes estadual e federal, política mais 

efetiva de prevenção e combate à TIF, ensejando condições mínimas ao município e região vizinha.  

Nexo de Causalidade 

Ao não planejar e propor Política de prevenção e combate à TIF não dá condições ao município e 

região, de prevenir, combater e ajudar na proteção ao meio ambiente, permanecendo em situação 

de inércia e perigo. 

Culpabilidade 

É razoável que a Prefeita Municipal provoque a população, sociedade, poderes instituídos e 

entidades visando obter recursos e condições para o bem comum da sociedade e meio-ambiente, 

ao não fazer evidencia a sua omissão como administradora municipal. 

No que se refere ao outro limite do Parque Estadual Encontro das Águas, na região de Porto 

Jofre – KM 140 da Transpantaneira, que teve ano passado, o incêndio originado no Estado de 

Mato Grosso do Sul, eis que o fogo veio do estado vizinho e “pulou o rio”, adentrando o Parque e 

contribuindo para o desastre ocorrido, fomos informados de que estão providenciando o aceiro me-

cânico e que já dispõe de 1 máquina naquela região para essa ação, contudo, não foi possível 

naquele momento a inspeção e confirmação dessa ação. 

 Foto 6. Margem direita Pantanal Mato Grosso do Sul e à esquerda do Mato Grosso 
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      Foto 7 e 8. Margem Parque Estadual Encontro das Águas – Porto Jofre. 

 

2.4.2 MANIFESTAÇÃO DO GESTOR 

A prefeita municipal de Barão de Melgaço – Sra. Margareth Gonçalves da Silva – apresen-

tou sua manifestação de defesa por meio de seu representante – Sr. Edmilson Moraes de Vascon-

celos (OAB/MT nº 8.548). No início de sua argumentação, o defendente expõe sobre a situação 

calamitosa do município e alega que a gestão tem realizado esforços na preparação para a Tem-

porada de Incêndios Florestais: 
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Com base em relatório produzido pela Gerência Municipal de Meio Ambiente, o represen-

tante da defesa cita as ações implementadas para a preparação e combate aos focos de calor nos 

limites de Barão de Melgaço, quais sejam: 

- Criação de uma Base do Corpo de Bombeiros, constituída por oito bombeiros militares 

em regime de revezamento a cada quinze dias; 

- Contrapartida para custear a alimentação e alojamento dos bombeiros militares atuan-

tes no município; 

- Criação de Brigada Municipal contra incêndio, composta por oito brigadistas (por meio 

de processo seletivo promovido pelo Governo Estadual e que se encontra em fase de no-

meação); 

- Criação da Coordenação da Defesa Civil do Município, cujo coordenador já passou por 

treinamento na sede da Defesa Civil do Estado de Mato Grosso para alimentar de infor-

mações o sistema S2ID – Sistema Integrado de Informações sobre Desastres. 

Segundo o defendente, a gestão municipal já adotou outras medidas em relação à estru-

turação para o enfrentamento aos incêndios florestais, conforme segue: 
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Nas palavras do representante da defesa, Ao contrário do que relata no presente relatório, 

o município está, dentro de suas limitações, fazendo todo o possível para conseguir se preparar 

para as queimadas deste ano e ainda se fortalecer para os próximos anos que estão por vir [...] 

Ainda, o manifestante postula pela improcedência da presente representação, com base 

nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, tendo em vista que nem toda a irregulari-

dade é passível de autuação. 

Para embasar essa argumentação, o representante da gestão municipal cita o entendi-

mento do Conselheiro José Carlos Novelli no julgamento da Representação de Natureza Interna nº 

17.329-0/2016: 

[...] Neste caso, forçoso convir que, por vezes os administradores cometem atos que 
podem ser considerados, isoladamente, como irregulares (por conseguinte, motivado-
res da aplicação de multa, nos termos regimentais), sem que as dificuldades da aplica-
ção da letra fria da lei e a realidade do município sejam avaliadas. Neste caso, afasto 
a existência de má-fé do gestor e das servidoras, pelo que deixo de aplicar sanções 
pecuniárias. [...] 

 

 

Ressalta o representante da defesa que a aplicação de penalidade estaria em desacordo 

com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e atentaria contra a Lei, uma vez que o ato 

praticado pela responsável não trouxe qualquer prejuízo ao município. 

O manifestante encerra a sua argumentação afirmando que os ocupantes de cargo público 

somente devem ser penalizados quanto praticam atos com dolo ou má-fé, o que não teria sido 

comprovado nos presentes autos. 

Ao final de sua exposição, o representante da defesa requer que a Representação de Na-

tureza Interna seja julgada improcedente em relação à representada ou que seja observado o prin-

cípio da razoabilidade em caso de penalização, considerando as justificativas e as informações 

encaminhadas em anexo. 
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Cumpre informar que o Ofício citado pela defesa – solicitando à Superintendência do Ibama 

a doação de maquinários e equipamentos apreendidos em fiscalizações ambientais para que pos-

sam ser utilizados no combate amos incêndios florestais em Barão de Melgaço – foi encaminhado 

em 18/7/21, após a vista da Equipe Técnica, portanto. 

Conforme demonstra a figura abaixo, dentre veículos e maquinários, a Prefeitura de Barão 

de Melgaço solicitou ao órgão federal de proteção do meio ambiente um total de 21 itens: 

 

Tendo em vista a ausência de razoabilidade, assim como a data de encaminhamento do 

Ofício citado acima, é possível concluir que tal solicitação só foi realizada para omitir as falhas da 

gestão municipal identificadas durante a visita da equipe do Tribunal de Contas. 

Cumpre informar que o Município de Barão de Melgaço, localizado no bioma Pantanal, 

historicamente sofre com incêndios florestais durante o período proibitivo. Portanto, deveria possuir 

planejamento e estruturação mínimos para a prevenção e combate aos focos de calor recorrentes 

todos os anos nos limites da municipalidade, bem como, buscar junto ao Poder Estadual o desen-

volvimento de uma política que atenda ao interesse da sociedade e meio ambiente. 

Assim, as considerações apresentadas pelo manifestante, não são suficientes para sa-

nar o apontamento em análise. 
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2.5. Administração Municipal de Poconé não planejou tampouco adotou medidas de go-

vernança compatíveis à TIF 

Em 17/6, parte da Comissão Especializada de Fiscalização – formada pelos auditores Luiz 

Eduardo da Silva Oliveira e Valesca Olavarria de Pinho – realizou visita técnica à sede da Prefeitura 

Municipal de Poconé para entrevistar os responsáveis pela condução das ações de planejamento 

implementadas pela gestão municipal para o enfrentamento da Temporada de Incêndios. 

Tendo em vista que a Secretária Municipal de Meio Ambiente – Sra. Danielle Assis Carva-

lho – encontrava-se afastada por motivos de saúde, a Equipe foi recebida pelo Controlador Interno 

do município – Sr. Ademar Vivan Júnior – e o servidor Sr. Lauro Pereira Leite – que respondeu às 

questões elaboradas em relação ao tema. 

Com o propósito de elucidar o estágio em que se encontra o planejamento municipal para 

as etapas de preparação e combate aos incêndios florestais que poderão surgir na região, foi per-

guntado ao responsável da área sobre a existência de um planejamento formal para a TIF 2021. 

De acordo com os respondentes, a gestão municipal ainda não elaborou de maneira formal 

um planejamento para o exercício. Como fator limitador para a iniciativa, os respondentes ressalta-

ram que o município não destinou em 2021 dotação orçamentária específica para as ações de pre-

paração e combate aos incêndios florestais no período proibitivo. 

Ainda conforme os responsáveis, em 2020 o município também não possuía orçamento 

para o enfrentamento às queimadas e incêndios florestais na localidade. No entanto, após a decre-

tação de estado de emergência a gestão municipal contribuiu com alimentação e alguns equipa-

mentos destinados aos brigadistas e bombeiros envolvidos nas ações de combate aos focos de 

calor. 

Ressaltaram os respondentes que, com a disponibilização do prédio pela Prefeitura Muni-

cipal - locado por aquela Prefeitura mediante Termo de Cooperação nº 370/SESP/2020 (assinado 

pelo período de cinco anos entre as instituições) - a partir de janeiro de 2021 o Corpo de Bombeiros 

possui uma unidade12 em Poconé. Cumpre informar que, de acordo com o POTIF 2020, a cobertura 

do CBM/MT em Poconé era realizada por meio do Comando Regional I – Cuiabá.  

 

12 1º Pelotão Independente Bombeiro Militar. 
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Fonte: CBM/MT. 

Conforme informações13 do Corpo de Bombeiros, o prédio possui 200m² de área construída 

e foi estruturado para prestar atendimento às ações de combate aos incêndios na região do Panta-

nal, além de outras missões de resgate e salvamento. 

 Fonte: CBM/MT. 

 

13Disponível em:<http://www.cbm.mt.gov.br/noticia.php?id=2139>. Acesso em: 22 jun. 2021. 
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Mais uma providência citada pelos respondentes é a eventual abertura de processo sele-

tivo para a contratação de 10 brigadistas para auxiliarem durante a etapa de resposta/combate aos 

incêndios florestais nos limites do município. 

Os gestores ressaltaram que, apesar de a municipalidade ainda não ter nenhuma peça de 

planejamento formal para a Temporada de Incêndios Florestais de 2021, a percepção é de que no 

corrente ano os incêndios florestais poderão ser da mesma magnitude dos registrados em 2020. 

Tal entendimento se deve ao fato de que o período chuvoso previsto para o ano de 2021 

não atingiu o resultado esperado. Portanto, a estiagem enfrentada pelo município em 2020 – e que 

contribuiu fundamentalmente para os focos de calor – ainda persiste. 

Para corroborar tal situação, os respondentes salientaram que desde janeiro desse ano a 

estiagem tem causado racionamento de água no município, conforme pode ser observado no site 

da própria Prefeitura Municipal14. 

Por fim, os respondentes afirmaram que o município tem realizado ações no sentido de 

difundir a conscientização da população quanto à importância da prevenção do surgimento de focos 

de calor na região pantaneira. No entanto, não foi apresentada à Equipe Técnica nenhuma evidên-

cia ou documento que comprovasse a realização de tais providências. 

Achado nº 5: Administração Municipal de Poconé não planejou nem adotou medidas de gover-

nança compatíveis, tampouco buscou junto à sociedade e demais entidades e poderes, ajuda na 

política de prevenção à TIF em desacordo Portaria nº 78, de 03 de março de 2021 do Ministério 

do Meio Ambiente – MMA que declarou estado de emergência ambiental no Estado de Mato 

Grosso entre os meses de abril a novembro de 2021 e Decreto Estadual nº 938/2021- NB 99. 

Diversos a classificar 

 

RESPONSÁVEIS E ELEMENTOS DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Responsável 1: Sr. Atail Marques do Amaral – Prefeito de Poconé 

Conduta: Não desenvolveu nenhuma política de planejamento ou governança tampouco buscou 

junto à sociedade e demais entidades e poderes apoio no enfrentamento à TIF, excetua-se o paga-

mento da locação do prédio da UBM. 

 

 

 

14 Prefeitura Municipal de Poconé. Disponível em:<https://www.pocone.mt.gov.br/Noticias/Abastecimento-790/>. Acesso 
em: 22 jun. 2021. 
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Conduta  

Planejar e propor no município, sociedade e junto a demais poderes estadual e federal, política mais 

efetiva de prevenção e combate à TIF, ensejando condições mínimas ao município e região vizinha.  

Nexo de Causalidade 

Ao não planejar e propor Política de prevenção e combate à TIF não dá condições ao município e 

região, de prevenir, combater e ajudar na proteção ao meio ambiente, permanecendo em situação 

de inércia e perigo. 

Culpabilidade 

É razoável que o Prefeito Municipal provoque a população, sociedade, poderes instituídos e 

entidades visando obter recursos e condições para o bem comum da população e meio-ambiente, 

ao não fazer, evidencia a sua omissão como administrador municipal. 

2.5.1 MANIFESTAÇÃO DO GESTOR 

Por meio de ofício encaminhado ao Tribunal de Contas, o Prefeito de Poconé – Sr. Atail 

Marques de Amaral apresentou sua manifestação de defesa. Conforme o gestor: 

Sr. Atail Marques do Amaral, então Prefeito de Poconé/MT, solicitou a Secretaria de 
Municipal de Meio Ambiente de Poconé/MT para adotar as providencias necessárias 
para o atendimento e elaboração do Plano de Ação para a TIF – Temporada de Incên-
dios Florestais. 
Desta feita, após elaborado o referido expediente, cumpre-nos encaminhar a documen-
tação requerida, conforme anexos. 

A documentação enviada pelo gestor municipal em sua manifestação traz em anexo 

relatório elaborado pela Secretária Municipal de Meio Ambiente – Sra. Danielle de Assis Machado. 

No início da argumentação, a gestora relata as ações implementadas pelo município durante a 

Temporada de Incêndios Florestais de 2020. Na sequência, a secretária informa a implementação 

da nova unidade operacional do Corpo de Bombeiros no município – conforme já informado neste 

relatório técnico. 

Em seguida, a gestora inicia as suas considerações acerca da TIF 2021, conforme segue: 
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A gestora do meio ambiente no município também aproveitou para rechaçar informação 

repassada por servidores da Secretária de Meio Ambiente sobre a inexistência de dotação orça-

mentária para ser empregada no combate aos focos de calor no município: 

 

O anexo ao qual a gestora se refere é um Plano de Ação que não atende minimamente 

aos critérios necessários para este tipo de peça de planejamento, quais sejam: ação a ser imple-

mentada, prazo para implementação e responsável pela implementação. 

No entanto, em face do princípio do contraditório e da ampla defesa, destaca-se as ações 

para prevenção aos incêndios florestais em 2021 no município informadas pela gestora no docu-

mento: 

- Criação de base do Corpo de Bombeiros Militar no município; 

- Contratação de quatro brigadistas para atuarem no período proibitivo; 

- Reunião entre setores (Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Sindicato Rural e Sesc Pantanal); 

- Mobilização da comunidade para participação em nivelamento oferecido pelo CBM/MT; 

- Entrega de abafadores; 

- Melhoria de acesso a rotas estratégicas; 

- Busca de parceiros. 

Cumpre informar que na manifestação não foi encaminhada documentação comprobatória 

de que tais ações teriam sido de fato implementadas pela gestão municipal.  

Vale salientar que o Município de Poconé, localizado no bioma Pantanal, historicamente 

sofre com incêndios florestais durante o período proibitivo. Portanto, deveria possuir planejamento 

e estruturação mínimos para a prevenção e combate aos focos de calor recorrentes todos os anos 
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nos limites da municipalidade, bem como, buscar junto ao Poder Estadual o desenvolvimento de 

uma política que atenda ao interesse da sociedade e do meio ambiente. 

Pelo exposto, as considerações apresentadas pelo manifestante, não são suficientes 

para sanar o apontamento em análise. 

3. CONCLUSÃO 

Após a análise dos autos, conclui-se que apesar da magnitude dos focos de calor que 

atingiram os Municípios de Poconé, Barão de Melgaço e região vizinha durante a Temporada de 

Incêndios Florestais de 2020, a gestão local (Poconé e Barão de Melgaço) não realizou planeja-

mento formal ou destinou dotação orçamentária para as ações de preparação e resposta referentes 

ao período proibitivo em 2021, tampouco buscou ações com outros entes do governo estadual e 

demais entidades e sociedade civil. 

Também, o Governo Estadual de Mato Grosso apresentou deficiências na política de pre-

venção à Temporada de Incêndios 2021, eis que foram evidenciadas irregularidades e deficiências 

na execução das ações pertinentes à estrutura operacional das Unidades de Bombeiro Militar nas 

regiões mencionadas neste relatório, no fornecimento de equipamentos e sua manutenção e apoio 

frente à necessidade que os servidores da SEMA possuem para realizar suas ações, além da au-

sência de ação em conjunta da parte do governo estadual com as administrações municipais vi-

sando a efetividade das ações no período preventivo e no de resposta.  

Cumpre ressaltar que, por estar localizado no Bioma Pantanal, Poconé foi o segundo mu-

nicípio em número de focos de calor ao longo de 2020 – conforme dados do INPE. 

No entanto, não foram constatadas em Poconé, tampouco Barão de Melgaço, campanhas 

educativas de prevenção ao fogo, visita de sensibilização e orientação aos produtores rurais, pa-

lestras para os agentes ambientais e agentes de saúde, ações de implementação de protocolos 

municipais de uso do fogo.  

Poconé até a data da visita da equipe de fiscalização do TCE/MT sequer havia contratado 

brigadistas. 

Os municípios de Poconé e Barão de Melgaço sequer possuem equipamentos e EPI para 

os brigadistas. Situação essa também detectada em Chapada dos Guimarães. 

Conforme foi evidenciado neste relatório, apesar de todo o esforço da instituição, o Corpo 

de Bombeiros não possui a estrutura necessária (recursos financeiros, equipamentos e treina-

mento) para o enfrentamento dos incêndios florestais em todo o perímetro pantaneiro do Estado de 

Mato Grosso. 
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Da mesma fora, desconhece-se ação em conjunta da parte do governo estadual com as 

administrações municipais visando a efetividade das ações no período preventivo tampouco no de 

resposta. Assim, faz-se necessária a implementação de uma política conjunta de combate aos in-

cêndios florestais (SEMA, Defesa Civil, SESP/MT; CBM/MT e municípios). 

Por esses motivos, e dada a gravidade e urgência da situação foi recomendado a realiza-

ção de representação de natureza interna provocando os atores envolvidos na questão para provi-

dências efetivas. 

Em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, assegurados pelo art. 5º, 

inciso LV da Constituição Federal, a equipe técnica sugeriu a citação dos responsáveis a seguir 

elencados para que se manifestassem quanto à irregularidade descrita nos autos, sob pena de 

revelia. 

Após a análise das considerações encaminhadas pelos defendentes ao Tribunal de Contas 

de Mato Grosso, a Equipe Técnica concluiu pela manutenção dos apontamentos do relatório técnico 

preliminar. 

Ante o exposto, submete-se o presente relatório à consideração superior com a proposta 

de encaminhamento abaixo descrita: 

Ante todo o exposto, submete-se o presente relatório à consideração superior com as se-

guintes propostas de encaminhamento: 

I – Apreciação deste feito e a manutenção das irregularidades aplicadas no Relatório Téc-

nico Preliminar à Sra. Mauren Lazzaretti (Secretária de Estado de Meio Ambiente); ao Sr. Alexan-

dre Bustamante dos Santos – Secretário de Estado de Segurança Pública; ao Coronel BM Ales-

sandro Borges Ferreira – Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar; ao Sr. Atail Marques 

do Amaral – Prefeito Municipal de Poconé – e à Sra. Margareth Gonçalves da Silva – Prefeita 

Municipal de Barão de Melgaço, bem como aplicação de multa, nos termos do art. 189 do Regimento 

Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007); 

II – Após a conclusão, apensamento dos presentes autos de nº 561.908/2021 ao pro-

cesso nº 607.380/2021, que trata da Auditoria nas Ações de Combate às Queimadas no Estado de 

Mato Grosso 2021. 
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Sra. MAUREN LAZZARETTI – Secretária de Estado de Meio Ambiente 

Sr. ALEXANDRE BUSTAMANTE DOS SANTOS – Secretário de Estado de Segurança Pública 

CORONEL BM ALESSANDRO BORGES FERREIRA – Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar  

NB 01. Diversos a classificar. Ausência de manutenção das máquinas pesadas e assistência aos 

servidores da SEMA, bombeiros e equipamentos; bombeiros carentes de treinamento e habilidade 

para operar máquinas pesadas, prejudicando a efetividade das ações a serem executadas e 

caracterizando o atraso do governo estadual na adoção de medidas relevantes e eficazes para o 

período de preparação à TIF, em desacordo ao Decreto nº 2.295/2014, que regulamenta a LC nº 

404/2010 c/c à Portaria nº 78, de 3 de março de 2021 do MMA que declarou estado de emergência 

ambiental no Estado de Mato Grosso entre os meses de abril a novembro de 2021 e Decreto 

Estadual nº 938/2021. 

Sr. ALEXANDRE BUSTAMANTE DOS SANTOS – Secretário de Estado de Segurança Pública 

CORONEL BM ALESSANDRO BORGES FERREIRA – Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar 

1. NB 02. Diversos a classificar. Criação de Unidade de Bombeiro Militar no Município de 

Poconé (PIBM) subdimensionada e em desacordo ao que a legislação determina e com estrutura 

operacional aquém da necessidade da região. Em desacordo ao Decreto nº 2.295/2014, que 

regulamenta a LC nº 404/2010, que dispõe sobre a estrutura e organização básica do CBM do 

Estado de Mato Grosso e comprometendo a Política de prevenção e combate aos focos de calor 

do Estado de Mato Grosso c/c à Portaria nº 78, de 3 de março de 2021 do MMA que declarou estado 

de emergência ambiental no Estado de Mato Grosso entre os meses de abril a novembro de 2021 

e Decreto Estadual nº 938/2021.Sr. ALEXANDRE BUSTAMANTE DOS SANTOS – Secretário de 

Estado de Segurança Pública. 

CORONEL BM ALESSANDRO BORGES FERREIRA – Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar 

2. NB 03. Diversos a classificar. Criação de Unidade de Bombeiro Militar no Município de Santo 

Antônio de Leverger (PIBM) subdimensionada e em desacordo ao que a legislação determina e 

com estrutura operacional aquém da necessidade da região. Em desacordo ao Decreto nº 

2.295/2014, que regulamenta a LC nº 404/2010, que dispõe sobre a estrutura e organização básica 

do CBM do Estado de Mato Grosso e comprometendo a Política de prevenção e combate aos focos 

de calor do Estado de Mato Grosso c/c à Portaria nº 78, de 03 de março de 2021 do MMA que 
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declarou estado de emergência ambiental no Estado de Mato Grosso entre os meses de abril a 

novembro de 2021 e Decreto Estadual nº 938/2021. 

Sra. MARGARETH GONÇALVES DA SILVA – Prefeita Municipal de Barão de Melgaço 

3. NB 04. Diversos a classificar. A Administração Municipal de Barão de Melgaço não planejou 

nem adotou medidas de governança compatíveis, tampouco buscou junto à sociedade e demais 

entidades e poderes, ajuda na política de prevenção à TIF, em desacordo Portaria nº 78, de 3 de 

março de 2021 do Ministério do Meio Ambiente – MMA que declarou estado de emergência 

ambiental no Estado de Mato Grosso entre os meses de abril a novembro de 2021 e Decreto 

Estadual nº 938/2021. 

Sr. ATAIL MARQUES DO AMARAL – Prefeito Municipal de Poconé 

4. NB 05. Diversos a classificar. A Administração Municipal de Poconé não planejou nem adotou 

medidas de governança compatíveis, tampouco buscou junto à sociedade e demais entidades e 

poderes, ajuda na política de prevenção à TIF, em desacordo Portaria nº 78, de 3 de março de 2021 

do Ministério do Meio Ambiente – MMA que declarou estado de emergência ambiental no Estado 

de Mato Grosso entre os meses de abril a novembro de 2021 e Decreto Estadual nº 938/2021. 

 

É o relatório que é submetido à apreciação superior. 

 

Secretaria de Controle Externo de Saúde e Meio Ambiente do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, 13 de outubro de 2021. 

 

      

  Luiz Eduardo Da Silva Oliveira                                                Marlos Siqueira Alves 
AUDITOR PÚBLICO EXTERNO                   AUDITOR PÚBLICO EXTERNO 
 
 

Valesca Olavarria de Pinho 
AUDITOR PÚBLICO EXTERNO 
Supervisora de Controle Externo  
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